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SUPLEMENTO
ASSEMBLÉIA NACIONAL

ORDEM DO DIA

A Assembléia Nacional, convocada para a sessão especial, nos termos dos artigos 196.” da Constituição e 229° do 
Regimento, adoptou a Ordem do Dia abaixo indicada para os dias 7, 8 e 9 de Março de 2001.

Ponto único

Apreciação do Programa do Governo e votação da Moção de Confiança sobre a política geral que o Governo 
pretende realizar.

Palácio da Assembléia Nacional, 7 de Março de 2001. - O Presidente, Aristides Raimundo Lima.

SUMÁRIO Resolução n° 5A^I/2001:

Deferindo o pedido de suspensão temporária de mandato do Deputado 
Onésimo Silveira.

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA: Resolução n" 2A7I/2001:

Decreto-Presidêncial n° 6/2001: Deferindo o pedido de suspensão temporária de mandato do Deputado 
Antônio Pedro Pereira Duarte.Condecorando com a 1Classe da Medalha de Mérito o Senhor Professor 

Doutor Jorge dos Santos Veiga, Vice-Reitor da Universidade de 
Coimbra.

Despacho de Substituição n" 3/VI/2001:

Substituindo os Deputados Jovino Fernando Peres e Antônio Pedro 
Pereira Duarte, por Elísio Sousa Lima e Antônia Maria Gomes Lopes.

Despacho de Substituição n° 4/VI/2001:

Substituindo o Deputado Ónesimo Silveira por Aníbal Delgado Medina.

ASSEMBLÉIA NACIONAL:

Resolução n“ 4/VI/2001:

Deferindo o pedido de suspensão temporária de mandato do Deputado 
Jovino Fernando Peres.



2 I SÉRIE _ N° 6 SUP. «B. O.» DA REPÚBLICA DE CABO VERDE — 13 DE MARÇO DE 2001

Deputado Onésimo Silveira, eleito na lista da ADM, pelo Círculo 
Eleitoral de São Vicente a partir do dia 12 de Março de 2001.

Aprovada em 8 de Março de 2001.

Publique-se.
O Presidente da Assembléia Nacional, Aristides Raimundo Lima.

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto-Presidencial n.“ 06/2001 
de 13 dc Março

Usando da competência conferida pelo artigo 13.° da Lei n.° 54/ 
11/85, de 10 de Janeiro, e considerando o disposto na alínea h) do 
artigo 2.° da mesma Lei, na redacção que lhe é dada pelo artigo 1 
da Lei n.“ 18/V/96, de 30 de Dezembro;

Considerando aindao n.° 2 do artigo 2.° e alínea e) do artigo 3.° 
da Lei n.° 23/III/87, de 15 de Agosto, na nova formulação dada 
pelo artigo 6.° da citada Lei n.° 18/V/96, de 30 de Dezembro, o 
Presidente da República decreta o seguinte;

Artigo l.°

Comissão Permanente
Resolução n“ 2/VI/2001 

de 13 de Março

Ao abrigo do artigo 55.° alínea a) do Regimento da Assembléia 
Nacionafa Comissão Permanente delibera o seguinte;.

Artigo único

Deferir o pedido de suspensão temporária de mandato do
Em reconhecimento pelos relevantes serviços prestados a Cabo Deputado Antônio Pedro Pereira Duarte, eleito na lista do PAICV, 

Verde e pelas acções realizadas em prol da amizade e solidariedade pgjg Círculo Eleitoral da África por um período de 10 dias, a partir 
entre Portugal e Cabo Verde, é condecorado com a 1 Classe da do dia 7 de Março de 2001.
Medalha de Mérito, o Senhor Professor Doutor Jorge dos Santos 
Veiga, Vice-Reitor da Universidade de Coimbra.

Artigo 2.“

O presente Decreto-Presidencial entra imediatamente em vigor.

Publique-se.
Presidência da República, na Praia, aos 12 de Março de 2001. - 

O Presidente da República, ANTÔNIO MANUEL 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO.

------------0§0------------

Aprovada em 6 de Março de 2001.

Publique-se.
O Presidente da Assembléia Nacional, Aristides Raimundo Lima.

Gabinete do Presidente 

Despacho de Substituição n“ 3/VI/2001
Ao abrigo do disposto na alínea b) do artigo 24.° do Regimento 

da Assembléia Nacionall, conjugado com o disposto nos artigos 
4°, 5° e n° 2 do artigo 6° do Estamto dos Deputados, defiro a 
requerimento do Grupo Parlamentar do PAICV, os pedidos de 
substimição temporária de mandato dos seguintes Deputados:

Jovino Fernando Peres, eleito na lista do PAICV, pelo Círculo 
Eleitoral das Américas, pelo candidato não leito da 
mesma lista Elísio Sousa Lima.

Antônio Pedro Pereira Duarte, eleito na lista do PAICV, pelo 
Círculo Eleitoral da África, pela candidata não leita da 
mesma lista Antônia Maria Gomes Lopes

f

ASSEMBLÉIA NACIONAL

Resolução n"4/VI/2001 
de 13 de Março

A Assembléia nacional, vota nos termos da alínea g) do artigo 
179° da Constituição, a seguinte Resolução.

Artigo único

Deferir o pedido de suspensão temporária de mandato do 
Deputado Jovino Fernando Peres, eleito na lista do PAICV, pelo 
Círculo Eleitoral das Américas por um período de 15 dias, a partir 
do dia 7 de Março de 2001.

Aprovada em 7 de Março de 2001.

Publique-se.
O Presidente da Assembléia Nacional, Aristides Raimundo 

Lima.

Publique-se.
Assembléia Nacional, 7 de Março de 2001. — Aristides 

Raimundo Lima.

Despacho de Substituição n“ 4/VI/2001
Ao abrigo do disposto na alínea b)do artigo 24.° do Regimento 

da Assembléia Nacional, conjugado com o disposto nos artigos 
4°, 5° e n° 2 do artigo 6° do Estamto dos Deputados, defiro a 
requerimento do Representante do PTS, o pedido de substimição 
temporária de mandato do Deputado Onésimo Silveira, eleito na 
lista da ADM pelo Círculo Eleitoral de S. Vicente, pelo candidato 
não eleito da mesma lista Senhor Anibal Delgado Medina.

Publique-se.
Assembléia Nacional, 8 de Março de 2001. - Aristides 

Raimundo Lima.

Resolução n" 5/VI/2001
de 15 de Março

’ A Assembléia nacional, vota nos termos da alínea g) do artigo 
179° da Constimição, a seguinte Resolução.

Artigo único

Deferir o pedido de suspensão temporária de mandato do IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


